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AUTORES: ROSIEL FERREIRA OLIVEIRA E JOSÉ QUIRINO DA SILVA
Nós, Vereadores subscritos e fundamentados no Artigo

144 do Regimento Interno, com assento nesta Egrégia Corte Legislativa, após cumpridas
todas as formalidades legais e regimentais, apresentamos e se aprovada for, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal, com cópia para a Secretaria Municipal competente,
sugerindo que veja a viabilidade de se fazer a desapropriação do Balneário SESC,
antigo "Balneário Thermas" na Sede deste Município.
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Considerando que, a atividade turística estimula o

desenvolvimento econômico e social de um município;
Considerando que, o turismo é responsável pela geração

de emprego, renda, além de movimentar diferentes setores da economia;
Considerando que, há mais de seis meses esse

Balneário, está fechado.
Considerando que é algo inadmissível, no momento

que o nosso Município atravessa. Precisamos gerar empregos, um problema que sempre
tivemos em nossa cidade.

Considerando que, a desapropriação está baseada na Lei
N° 4.132/1962, que Define os casos de desapropriação por interesse social.

Considerando ainda, que o Município de Juscimeira em
um passado próximo, já foi detentor do "Selo do Turismo", concedido pela
EMBRATUR, o que requer dizer, que o turismo é sem quaisquer sombras de dúvidas, a
redenção deste Município.

Pelo exposto, e acreditando que o turismo vem sendo
uma das alternativas de desenvolvimento de nosso município, onde pode representar
avanços econômicos, melhorar o padrão de vida dos habitantes, proporcionar o
desenvolvimento social, gerando empregos e diversificando as fontes de renda, é que
proponho esta reivindicação, e conto com a apreciação positiva de Vossas Excelências e
na atenção especial do Poder Executivo quanto ao atendimento da mesma.
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